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Roberto Cléber Feitosa, Coordenador Administrativo do Financeiro, 
representando a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social- 
SEDHAS, falou sobre a Reprogramação de Saldo das contas de 2022/2023. 
Repassou sobre o Acessuas Trabalho, Aprimora Rede, Benefícios de 
Prestação Continuada, Ações Estratégicas PET, Bloco Gestão Bolsa Família, 
Bloco GSUAS, Bloco de Prestação Social Básica, Criança Feliz, Média e 
Alta Complexidade, Auxílio Brasil, PAIF (Estadual), Benefícios Eventuais, 
PAEFI(Estadual), recursos próprios, entre outros. Após apresentação e 
retirado as dúvidas foi submetido a votação, sendo aprovado pelo colegiado 
mediante RESOLUÇÃO Nº 01/2023. Dando continuidade, o conselheiro 
José Jocélio, representando o Serviço Social do Comércio - Sesc, falou sobre 
o Relatório de Visitas - 1º Semestre 2023, foram programadas 04(quatro) 
visitas no mês de janeiro, sendo que houve um contratempo quanto ao 
endereço de uma Instituição por não repassar a informação de que estariam 
funcionando em outro local para a Comissão de Documentação e Cadastro do 
CMAS, portanto não sendo realizada a visita na data prevista. Mostrou os 
membros que compõem a Comissão, sendo: Ailma Maria, Maria do Carmo, 
Ivânia Maria, Francisco das Chagas e José Jocélio. Falou para os demais 
conselheiros que se tivesse algum com disponibilidade para fazer parte da 
Comissão seriam bem vindos. Repassou o cronograma das visitas de janeiro 
à março, atribuições e ações a serem desenvolvidas de acordo com as 
demandas recebidas no Conselho. A primeira visita realizada foi no Centro 
Espírita Casa do Caminho, está situada na Rua Paulo Aragão, 888 - Centro. A 
instituição está com a situação de cadastro regular e todos os documentos 
atualizados. Tem cadastro no antigo PAA leite, Alimenta Brasil, 
semanalmente recebem 40 litros de leite para distribuição as famílias em 
situação de vulnerabilidade social. A instituição tem o Projeto Caravana dos 
Apóstolos, sendo beneficiadas 170 famílias. Mostrou imagens de entregas 
das doações, sendo feita distribuição sistemáticas de gêneros alimentícios 
entre outros produtos. Ainda conta com atividades educativas, atendimento 
às famílias e crianças, atendimento às pessoas em situação de rua, parceiros 
doadores. A instituição possui veículo próprio. Neste caso do Centro Espírita 
Casa do Caminho, o Conselho não emite registro para fins religiosos, e sim o 
Projeto Caravana dos Apóstolos terá o cadastro junto ao Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS. A segunda visita é de uma Instituição de 
Fortaleza, está localizada na Rua Planalto do Pici, 1745 - Pici - Fortaleza, não 
foi feito visita presencial e sim uma reunião virtual pela plataforma Google 
Meet, com o Sr. Francisco Alanielson de Oliveira Soares - Coordenador de 
Projetos, responsável pelo Instituto de Desenvolvimento Social e da 
Cidadania - IDESC, no qual foi solicitado um certificado junto ao CMAS. 
Sendo apresentado um Projeto ao Senador Cid Ferreira Gomes, para 
trabalhar especificamente garantindo os direitos das mulheres. Esse Projeto 
será realizado em Sobral, na Casa da Mulher Cearense, e precisa do registro 
do CMAS sendo que já tem o registro no Conselho Estadual de Assistência 
Social - CEAS. Ressaltou que em dezembro passado foi feito uma visita pelo 
Mesa Brasil, endereço está correto, realiza atendimento também com crianças 
e adolescentes com atividades no contra-turno e possui voluntários. Projeto 
Mulheres Fortes, os profissionais serão daqui de Sobral, ainda será aberto 
edital para que as pessoas possam se inscrever. A meta será de atender as 
mulheres que sofrem violência doméstica. Serão ofertados os cursos de 
Cozinha Cearense, Panificação, Doces e Salgados, Cabelereiro Unissex, 
Atendente de Farmácia, Assistente Administrativo e Manicure. O conselheiro 
Luciano Vasconcelos, sugeriu que tivesse cursos de Cuidadores para idosos e 
crianças, sendo que a procura por esta qualificação está em alta. Este Projeto 
será no valor de R$ 900.000,00(Novecentos mil reais) e realizará 
400(Quatrocentos) atendimentos. Após apresentação e retirado as dúvidas foi 
submetido a votação, sendo aprovado pelo colegiado mediante RESOLUÇÃO 
Nº 02/2023. Na sequência, a conselheira Claudine Aguiar iniciou sua 
apresentação sobre a Proposta para criação do Programa Crer-Sendo: 
reinserção social para pessoas com problemas no uso de substâncias 
psicoativas em reabilitação. O objetivo desse programa é colocar a substância 
entre parênteses e oportunizar novas atuações, subjetividades, laços e 
construções de possibilidades técnicas e econômicas. As pessoas para 
participarem desse programa tem que ser acompanhadas pelo Serviço de Saúde 
CAPS AD, Serviço de Atenção Psicossocial, esses usuários são de Unidade de 
Acolhimento, Centro POP. Falou sobre a falta de moradia, vínculo 
empregatício, aluguel social. Repassou sobre a justificativa; Dados cedidos 
pelo CAPS AD em relação a população acolhida no serviço de janeiro a agosto 
de 2022; Metodologia do Programa Crer-Sendo; Critérios para 
admissibilidade e continuidade no Programa de Reinserção Social; Sugestões 
de cargos no Serviço Público; Cursos Profissionalizantes ofertados; 
Fluxograma do Programa; Cronograma; Comissões para acompanhamento do 
Programa; Resultados esperados e Considerações finais. Após apresentação e 
retirado as dúvidas foi submetido a votação, sendo aprovado pelo colegiado 
mediante RESOLUÇÃO Nº 03/2023. Nada mais a tratar, a presidente 
agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, Oneide Pastora da Silva, Secretária 
Executiva deste Conselho lavrei a Ata, que depois de lida, analisada e aprovada 
por este Conselho, será assinada por quem é de direito. Sobral, 08 de Fevereiro 
de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente              
do  CMAS. 

RESOLUÇÃO N° 01/2023 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 08 de Fevereiro de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Reprogramação de Saldos das contas de 2022 para 
2023. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. Sobral, 08 de fevereiro de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA 
BANDEIRA - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS. 

RESOLUÇÃO N° 02/2023 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 08 de Fevereiro de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - O Conselho Municipal de Assistências Social - CMAS 
Sobral no uso de suas atribuições emitiu certificado de reconhecimento às 
entidades sociais: Projeto Caravana dos Apóstolos do Centro Espírita Casa 
do Caminho e o Instituto de Desenvolvimento Social e da Cidadania - 
IDESC, após realização de visitas técnica, análise documental e relatório 
com parecer favorável do colegiado em 08 de fevereiro de 2023. O prazo do 
registro no CMAS é por tempo indeterminado conforme Regimento Interno. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Sobral, 08 de fevereiro de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA 
BANDEIRA - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS. 

RESOLUÇÃO N° 03/2023 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 08 de Fevereiro de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Proposta para criação do Programa Crer-Sendo: 
reinserção social para pessoas com problemas no uso de substâncias 
psicoativas em reabilitação. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. Sobral, 08 de fevereiro de 2023. LUIZYLAND 
PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS. 
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